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Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, às nove horas e trinta minutos, de forma
remota u�lizando o ambiente Google Meet (meet.google.com/wpi-biwk-qyx), realizou-se a Reunião Ordinária do
Conselho do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
com quórum qualificado, sob a presidência do professor José Ezequiel Ramos e com o comparecimento dos
conselheiros conforme lista de presença 1357075. Assim sendo, nesta reunião, foram tratadas as seguintes
pautas: PAUTA 1 - Informes - O professor Ezequiel informou: a) que está havendo o desfazimento de material
permanente, Processo SEI nº. 23118.007736/2022-19. Os servidores que �verem bens para desfazimento, devem
preencher o formulário:  eletrônico:
(h�ps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfFaHvnuQTwKMiSJ2Dxx0RfeCZMJ2yrrMzL4rmih8hQZD7Gsg/viewform).
Esse formulário estará disponível até o dia trinta de maio do corrente ano. Em caso de dúvidas, procurar o João
Pedro, nosso representante na Comissão de Desfazimento do NT; b) sobre a solicitação do Vice-Reitor ao DAEE: O
vice-reitor solicitou a possibilidade de Professores da Engenharia Elétrica de fazerem um  Projeto de Eficiência
Energé�ca na UNIR. Pode-se ar�cular a devida capacitação dos envolvidos. Informou também a possibilidade de
recebimento de estagiários da Engenharia Elétrica na DIREA; c) sobre a par�cipação do curso de Engenharia Elétrica
na Rondônia Rural Show 2023. Estão representando o DAEE a professora Viviane e o professor Ciro. Junto com eles
estão os discentes Pedro Henrique e Thalysson Barbosa dos Santos. Também está par�cipando da feira,
representando a UNIR como Conselheiro do CREA/RO, o Prof. Jorge Luis Nepomuceno de Lima; d) sobre o informe
do Prof. Fabrício: O prof. Fabricio teve um projeto aprovado, com financiamento, FINEP/CNPq/FAPERO, com o
�tulo: SMART Saag – Sistema de Acompanhamento de Agricultura Georreferenciada. Houve uma anuência por
unanimidade do CONDEP; e) sobre o prazo de entrega dos Planos de Ensino: de acordo com o Calendário
Acadêmico 2023-1, a data limite para a entrega, pelos docentes, dos Planos de Ensino aos Departamentos é trinta
de maio do corrente ano; f) sobre o treinamento oferecido pela Biblioteca Central ao DAEE, com foco na
divulgação, acesso e uso das fontes de informação cien�fica, par�cularmente bases de e-books, portal de
periódicos da CAPES e da UNIR, Repositório Ins�tucional, Sistema de Fichas entre outros, na data de dezenove de
julho do corrente ano, das dez horas ao meio-dia. A professora Priscila informa:  que no dia vinte e cinco de maio
houve a defesa de TCC do discente Thiago Alfredo Nicolau, a primeira defesa presencial pós-pandemia, TCC cuja
orientadora foi a própria professora Priscila. O técnico João Pedro pediu informações: a) sobre a situação do
técnico Marcus Vinícius Oliveira Braga, porque os técnicos estão sobrecarregados por conta das demandas do
prédio e o técnico em questão está afastado ocupando uma vaga; b) sobre a situação do professor Lucas Feksa
Ramos, que está afastado por mo�vos de saúde. O professor Ezequiel respondeu que a questão do Marcus será
vista mais para frente, e a questão do Lucas também está sendo vista, mas por conta do afastamento e em virtude
das necessidades acadêmicas do DAEE, pode ser necessário a contratação de um professor subs�tuto. O professor
Fabricio via e-mail pediu a INCLUSÃO da pauta Eleições para escolha de Chefe e Vice-Chefe  para o DAEE. A
inclusão foi APROVADA por unanimidade. PAUTA 2 - Eleições para escolha de Chefe e Vice-Chefe para o DAEE - Foi
sugerido pelo professor Fabricio a formação de Comissão Eleitoral para a chefia do DAEE. Foi sugerido por ele a
seguinte Comissão: para membro representante docente o professor Fabricio como �tular e o professor Paulo de
Tarso como suplente. O professor Ezequiel sugeriu o nome do técnico João Pedro como membro representante dos
técnicos e a técnica Larissa como suplente. Para o representante discente o professor Ezequiel informou que irá
pedir indicação de discentes para o Centro Acadêmico. Foi posto em votação a seguinte configuração para a
Comissão Eleitoral: Membro Docente - Professor Fabrício Moraes de Almeida, Suplente - Professor Paulo de Tarso
Carvalho de Oliveira; Membro Técnico - João Pedro Bernardo de Oliveira, Suplente - Larissa Samara Paula de
França; Membro Discente - a se definir, Suplente - a se definir. Foi posta em votação a aprovação da Comissão
Eleitoral, sendo APROVADA por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, eu, João Pedro Bernardo de Oliveira, secretário ad-hoc, lavrei a presente Ata, que vai por todos
assinada eletronicamente após leitura e aprovação.

https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/CONDEP
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfFaHvnuQTwKMiSJ2Dxx0RfeCZMJ2yrrMzL4rmih8hQZD7Gsg/viewform


Documento assinado eletronicamente por JOAO PEDRO BERNARDO DE OLIVEIRA, Técnico de Laboratório, em
26/05/2023, às 11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EZEQUIEL RAMOS, Chefe de Departamento, em 26/05/2023, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANILDO RODRIGUES NEVES JUNIOR, Docente, em 26/05/2023, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA DE LIMA VIANNA, Docente, em 26/05/2023, às 11:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por JORGE LUIS NEPOMUCENO DE LIMA, Docente, em 26/05/2023, às
11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1357112 e o código
CRC 27E6C637.

Referência: Processo nº 999119628.000053/2019-86 SEI nº 1357112
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